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As mudanças fei-
tas pela Previ-
dência Social 
nas regras do 
Atestmed -siste-

ma para a inclusão do ates-
tado médico pela internet- e 
a greve dos peritos médicos 
devem aumentar ainda mais 
a fila de benefícios do INSS, 
que voltou a crescer em se-
tembro.

Dados mostram que a fila 
atingiu 1,8 milhão de segura-
dos, maior patamar desde ju-
lho de 2023. Em outubro, os 
pedidos de auxílio-doença en-
volvendo incapacidades mus-
culares por segurados autô-
nomos e/ou desempregados 
passaram a ser enviados para a 
perícia. Até então, a concessão 
era automática, com envio de 
documentação pelo aplicativo. 
Além disso, uma greve de peri-
tos médicos iniciada em agos-

to começa a ter reflexos.
Diminuir a fila era priori-

dade da gestão do atual presi-
dente do INSS, Alessandro Ste-
fanutto, meta atingida com o 
Atestmed, que ampliou os gas-
tos da Previdência e recebeu 
críticas dos peritos.

Com a greve e as mudan-
ças, segurados que precisam 
do benefício por incapacida-
de temporária podem esperar 
mais de dois meses.

Em nota, a Previdência diz 
que o tempo médio de espe-
ra pela perícia no país é de 41 
dias em 2024 e, em São Paulo, 
de 24 dias.

A reivindicação dos peri-
tos é para que seja cumprido 
o acordo de greve assinado em 
2022. Já o INSS afirma que não 
há como cumprir os requisi-
tos, já que há parecer do TCU 
foi contrário ao que foi assi-
nado no governo anterior. (FP)

Greve de peritos 
aumenta fila do INSS

NOTAS

A previsão do mer-
cado financeiro 
para o Índice Na-
cional de Preços 
ao Consumidor 

Amplo (IPCA) – considerado a 
inflação oficial do país – pas-
sou de 4,62% para 4,64% este 
ano. A estimativa está no Bo-
letim Focus desta segunda-
-feira (18), pesquisa divulga-
da semanalmente pelo Banco 
Central (BC) com a expectati-
va de instituições financeiras 
para os principais indicadores 
econômicos.

Para 2025, a projeção da in-
flação também subiu de 4,1% 
para 4,12%. Para 2026 e 2027, 
as previsões são de 3,7% e 3,5%, 
respectivamente.

A estimativa para 2024 está 
acima do teto da meta de in-
flação que deve ser perseguida 
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional (CMN), 
a meta é de 3% para este ano, 
com intervalo de tolerância de 
1,5 ponto percentual para cima 
ou para baixo. Ou seja, o limite 
inferior é 1,5% e o superior 4,5%.

A partir de 2025, entrará em 
vigor o sistema de meta contí-
nua e, assim, o CMN não preci-
sará mais definir uma meta de 
inflação a cada ano. O colegia-
do fixou o centro da meta con-
tínua em 3%, com margem de 
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo.

Em outubro, puxada princi-
palmente pelos gastos com ha-
bitação e com alimentos, a in-
flação no país foi de 0,56% após 
o IPCA ter registrado 0,44% em 
setembro. De acordo com o 
IBGE, em 12 meses o IPCA acu-
mula 4,76%.

JUROS BÁSICO. 
Para alcançar a meta de 

inflação, o Banco Central usa 
como principal instrumen-
to a taxa básica de juros, a Se-
lic, definida em 11,25% ao ano 
pelo Comitê de Política Mone-

tária (Copom). A alta recen-
te do dólar e as incertezas em 
torno da inflação e da econo-
mia global fizeram o colegia-
do aumentar o ritmo de alta 
dos juros na última reunião, 
no início deste mês.

A alta consolida um ciclo 
de contração na política mo-
netária. Após passar um ano 
em 13,75% ao ano, entre agosto 
de 2022 e agosto de 2023, a taxa 
teve seis cortes de 0,5 ponto e 
um corte de 0,25 ponto entre 
agosto do ano passado e maio 
deste ano. Nas reuniões de ju-
nho e julho, o Copom decidiu 
manter a taxa em 10,5% ao ano, 
começando a aumentar a Selic 
na reunião de setembro, quan-
do a taxa subiu 0,25 ponto.

A próxima reunião do Co-
pom está marcada para 10 e 11 
de dezembro, quando os analis-
tas esperam um novo aumento 
da taxa básica. Para o mercado 
financeiro, a Selic deve encerrar 
2024 em 11,75% ao ano.

Para o fim de 2025, a esti-
mativa é que a taxa básica suba 
para 12% ao ano. Para 2026 e 
2027, a previsão é que ela seja 
reduzida para 10% ao ano e 
9,25% ao ano, respectivamente.

Quando o Copom aumenta 
a taxa básica de juros a finalida-
de é conter a demanda aque-
cida, e isso causa reflexos nos 
preços porque os juros mais al-
tos encarecem o crédito e esti-
mulam a poupança. Mas, além 
da Selic, os bancos consideram 
outros fatores na hora de defi-
nir os juros cobrados dos con-
sumidores, como risco de ina-
dimplência, lucro e despesas 
administrativas. Assim, taxas 
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.

Quando a taxa Selic é redu-
zida, a tendência é que o crédito 
fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo, 
reduzindo o controle sobre a 
inflação e estimulando a ativi-
dade econômica. (AB)

Previsão da inflação 
aumenta para 4,64%

 D Para 2025, a projeção também subiu de 4,1% para 4,12%. 
Para 2026 e 2027, as previsões são de 3,7% e 3,5%

JOSÉ CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

 D A maior variação 
foi para engenheiro de 
sistemas operacionais 

em computação, que 
apresentou elevação de 

741,2% na quantidade de 
vínculos de emprego no 

período
ACÁCIO PINHEIRO/AGÊNCIA BRASIL 

Estudo produzido pela Federação do Co-
mércio de Bens, Serviços e Turismo do Es-
tado de São Paulo (FecomercioSP) mos-
tra que o número de empregos ligados 
à tecnologia aumentou 95% em 10 anos, 

de 2012 a 2022. A maior variação foi para engenhei-
ro de sistemas operacionais em computação, que 
apresentou elevação de 741,2%.

A pesquisa foi feita dados da Relação Anual de In-
formações Sociais (Rais), do Ministério do Trabalho 
e Emprego, e analisou 30 ocupações ligadas à tec-
nologia.

Também obtiveram crescimento expressivo as 
ocupações de tecnólogo em gestão de TI (450,7%), 

pesquisador em ciências da computação e in-
formática (579,3%), seguidas de 
engenheiro de aplicativos em 
computação (258%) e técnico de 
planejamento e programação da 
manutenção (191,2%).

Considerando as oscilações 
em números absolutos, as fun-

ções ligadas à tecnologia que tiveram maior cresci-
mento na quantidade de empregos foram: analista 
de desenvolvimento de sistemas (117.046 vínculos); 
programador de sistemas de informação (72.332); 
técnico de apoio ao usuário de internet (36.372); ana-
lista de suporte computacional (32.536); e instalador-
-reparador de redes telefônicas e de comunicação de 
dados (24.838).

Em 2012, o conjunto das 30 profissões ligadas à 
tecnologia analisadas na pesquisa tinha cerca de 445 
mil vínculos de trabalho. Já em 2022, o grupo atingiu 
chegou a 868,1 mil postos de trabalho, representan-
do uma alta de 95%.

“A tecnologia vai gerar muito mais transformações 
econômicas e sociais. Mas isso vai depender também 
dos níveis de digitalização do mercado consumidor, 
do rol empresarial e da força de trabalho. Isso passa 
pela sustentabilidade financeira de cada um desses 
agentes, mas também de ambientes econômico, tra-
balhista, tributário, social e de regulação mais favorá-
veis à absorção da própria inovação”, disse Jaime Vas-
concellos, da FecomercioSP. (AB)

Empregos ligados à 
tecnologia cresceram 
95% em 10 anos

Também 
cresceram as 
ocupações 
de tecnólogo 
em gestão de 
TI (450,7%), 
pesquisador 
em ciências da 
computação  
(579,3%)

Fique 
ligado  

 D Recursos de 3 mil pessoas que, juntas, detêm US$ 15 tri, podem 
ajudar no combate à desigualdade e na transição ecológica

TANIA REGO/AGÊNCIA BRASIL 

Taxação 
dos super-
ricos é 
aprovada
G20. Estimativas apontam que 2% 
sobre o patrimônio de super-ricos 
poderia gerar US$ 250 bilhões por ano 

Reunidos no Rio de Janei-
ro, os chefes de Estado e 
de governo do G20, apro-
varam uma proposta de 
tributação progressiva, 

que inclui uma menção direta à ta-
xação efetiva dos indivíduos consi-
derados super-ricos. O texto aparece 
na carta final da cúpula, divulgada na 
tarde desta segunda-feira (18), pri-
meiro dia do encontro anual.  

“Com total respeito à soberania 
tributária, nós procuraremos nos en-
volver cooperativamente para garan-
tir que indivíduos de patrimônio lí-
quido ultra-alto sejam efetivamente 
tributados. A cooperação poderia en-
volver o intercâmbio de melhores prá-
ticas, o incentivo a debates em torno 
de princípios fiscais e a elaboração de 
mecanismos antievasão, incluindo a 
abordagem de práticas fiscais poten-
cialmente prejudiciais. Nós estamos 
ansiosos para continuar a discutir es-
sas questões no G20 e em outros fó-
runs relevantes, contando com as con-
tribuições técnicas de organizações 
internacionais relevantes, universida-
des e especialistas”, diz o documento, 

cujo conteúdo final foi aprovado por 
consenso. 

Havia a expectativa de que pontos 
que estavam acordados pudessem so-
frer resistência da Argentina, presidi-
da pelo ultraliberal Javier Milei, que se 
opõe a esse tipo de política. Essa indi-
cação da taxação dos super-ricos, no 
entanto, já havia sido consensuada 
na Declaração Ministerial do G20 do 
Rio de Janeiro sobre Cooperação Tri-
butária Internacional, realizada ante-
riormente, e mediada pelo governo 
brasileiro. Este acordo foi mantido na 
versão final divulgada, sem ressalvas. 

Estimativas do Ministério da Fa-
zenda apontam que uma taxação de 
2% sobre o patrimônio de indivíduos 
super-ricos poderia gerar US$ 250 bi-
lhões por ano para serem investidos 
no combate à desigualdade e ao finan-
ciamento da transição ecológica. Esse 
grupo de super-ricos soma cerca de 
3 mil pessoas que, juntas, detêm pa-
trimônio de cerca de US$ 15 trilhões, 
maior que o Produto Interno Bruto 
(PIB) da maioria dos países. O texto 
do G20, no entanto, não propõe uma 
alíquota específica.

O texto da carta final também de-
fende uma tributação progressiva, ou 
seja, que as pessoas com mais recursos 
sejam mais taxadas, como sendo uma 
das “principais ferramentas para redu-
zir desigualdades internas, fortalecer 
a sustentabilidade fiscal, promover a 
consolidação orçamentária, promover 
crescimento forte, sustentável, equili-
brado e inclusivo e facilitar a realiza-
ção dos ODS [Objetivos do Desenvol-
vimento Sustentável]”.

COMBATE À FOME.
Na mesma seção que trata de tribu-
tação progressiva, a carta final do 
G20 destaca o número de pessoas 
que enfrentam a fome aumentou, 
atingindo aproximadamente 733 mi-
lhões de pessoas em 2023, “sendo as 
crianças e as mulheres as mais afeta-
das”. Para enfrentar esse desafio glo-
bal, a carta pede um compromisso 
mais eficaz e menciona o lançamen-
to da Aliança Global contra a Fome 
e a Pobreza, proposta brasileira que 
recebeu a adesão de 82 países e deze-
nas de outras instituições multilate-
rais e privadas. (AB)
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ZITO DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ nº 05.555.937/0001-47 - NIRE 35.2.2069840-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local. Em 15 de outubro de 2024, às 18h00, na sede da Zito Desenvolvimento de Produtos Químicos 
Ltda., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Jorge Oliva, 237, Bloco B, Aparta-
mento 122, Bairro Vila Mascote, CEP 04.362-060 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença. Dispensadas as forma-
lidades de convocação, nos termos do Artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), tendo em vista a presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, a 
saber: José Jorge da Silva Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 36.814.449-5 
(SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob nº 976.191.248-53, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Jorge Oliva, 237, Bloco B, Apartamento 122, CEP 04362-
060 (“José”); e Alcione de Paula Carvalho, brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG nº 
04.040.753-8 (SSP/RJ), inscrita no CPF sob nº 975.385.908-20, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Jorge Oliva, 237, Bloco B, Apartamento 122, CEP 04362-060 (“Alcione” 
e, em conjunto com José, “Sócios”). 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos por José Jorge da Silva Alves e secre-
tariados pelo Alcione de Paula Carvalho. 4. Ordem do Dia. Discutir e deliberar sobre: 4.1. A aprovação da redução 
do capital social da Sociedade por ser excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 
1.082 do Código Civil; e 4.2. A autorização aos administradores da Sociedade para praticarem os atos necessários à 
efetivação da redução do capital social da Sociedade, se eventualmente aprovada. 5. Deliberações. Após a análise das 
matérias constantes da ordem do dia, os Sócios resolveram, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 
5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 305.243,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e quarenta 
e três reais), por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 
do Código Civil, com o correspondente cancelamento de 305.243 (trezentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, proporcionalmente às participações detidas pelos Sócios na 
Sociedade. 5.1.1. A restituição de capital aos Sócios será realizada mediante a entrega de bens conforme discriminado 
abaixo: (i) José receberá 152.622 (cento e cinquenta e duas mil, seiscentas e vinte e duas) quotas de emissão da Lu-
men Química Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Roseira, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Abel Fabrício Dias, Km 163,5, 196, Distrito Industrial II, CEP 12580-320, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob nº 65.865.057/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.2.1009601-1 (“Lumen”), avaliadas no valor de R$ 5.460.323,35 (Cinco 
milhões, quatrocentos e sessenta mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), com base em seu valor 
contábil, conforme balanço patrimonial da Lumen levantado em 30/09/2024 (“Balanço Patrimonial”); e (ii) Alcione 
receberá 152.621 (cento e cinquenta e duas mil, seiscentas e vinte e uma) quotas de emissão da Lumen, avaliadas no 
valor de R$ 5.460.287,57 (Cinco milhões, quatrocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos), com base em seu valor contábil, conforme o Balanço Patrimonial. 5.1.2. Em decorrência da redução 
de capital, o capital social da Sociedade será reduzido de R$ 605.243,00 (seiscentos e cinco mil, duzentos e quarenta 
e três reais), dividido em 605.243 (seiscentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 5.1.3. A eficácia da redução do capital social da Sociedade ora delibera-
da e a restituição dos valores correspondentes à redução do capital da Sociedade ficam condicionados ao cumprimen-
to das seguintes condições: (i) publicação do extrato da presente ata pela Sociedade antes do seu respectivo registro 
perante a JUCESP no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação na cidade de São Paulo, 
nos termos do Artigo 1.152, §1º, do Código Civil; e (ii) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
publicação desta ata, desde que não tenha havido oposição de credores quirografários da Sociedade, nos termos do 
Artigo 1.084 do Código Civil. Transcorrido o referido prazo, a alteração do contrato social da Sociedade para ratificar 
a redução do capital ora aprovada será celebrada e levada a registro perante a JUCESP. 5.2. Autorizar a administração 
da Sociedade a praticar todos os atos necessários à implementação da deliberação acima, podendo, para tanto, assinar 
e celebrar quaisquer instrumentos que se façam necessários. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi suspensa para a lavratura da presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas. 
Mesa. Presidente: José Jorge da Silva Alves; e Secretário: Alcione de Paula Carvalho. Sócios presentes. José Jorge 
da Silva Alves; e Alcione de Paula Carvalho. São Paulo, 15 de outubro de 2024. Mesa. José Jorge da Silva Alves, 
Presidente. Alcione de Paula Carvalho, Secretário. Sócios. José Jorge da Silva Alves. Alcione de Paula Carvalho. 

E.A.C. CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ nº 07.787.959/0001-68 - NIRE 35.2.2037123-6

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 02 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local. Em 02 de outubro de 2024, às 18h00, na sede da E.A.C. Consultoria Empresarial Ltda., locali-
zada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Carlos Grimaldi, 1171, Jardim Conceição, CEP 
13091-000 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
Artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), tendo em vista a 
presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: Manoel Rosendo Coelho, bra-
sileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 
5.866.883 (SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob nº 563.136.838-20, residente e domiciliado 
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Carlos Grimaldi, 1171-E38, Jardim Conceição, CEP 
13091-000 (“Manoel”); e Eurides Alves Coelho, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, empresá-
ria, portadora da cédula de identidade RG nº 8.108.832-2 (SSP/SP), inscrita no CPF sob nº 987.129.508-15, residente 
e domiciliada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Carlos Grimaldi, 1171-E38, Jardim 
Conceição, CEP 13091-000 (“Eurides” e, em conjunto com Manoel, “Sócios”). 3. Mesa. Os trabalhos foram presi-
didos por Manoel Rosendo Coelho e secretariados por Eurides Alves Coelho. 4. Ordem do Dia. Discutir e deliberar 
sobre: 4.1. A aprovação da redução do capital social da Sociedade por ser excessivo em relação ao seu objeto social, 
nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil; e 4.2. A autorização aos administradores da Sociedade para 
praticarem os atos necessários à efetivação da redução do capital social da Sociedade, se eventualmente aprovada. 5. 
Deliberações. Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os Sócios resolveram, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 305.243,00 (trezentos e cinco mil, duzentos 
e quarenta e três reais), por ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 
1.082 do Código Civil, com o correspondente cancelamento de 305.243 (trezentas e cinco mil, duzentas e quarenta e 
três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, proporcionalmente às participações detidas pelos Sócios na 
Sociedade. 5.1.1. A restituição de capital aos Sócios será realizada mediante a entrega de bens conforme discriminado 
abaixo:(i) Manoel receberá 152.622 (cento e cinquenta e duas mil, seiscentas e vinte e duas) quotas de emissão da Lu-
men Química Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Roseira, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Abel Fabrício Dias, Km 163,5, 196, Distrito Industrial II, CEP 12580-320, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob nº 65.865.057/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.2.1009601-1 (“Lumen”), avaliadas no valor de R$ 5.460.323,35 (Cinco milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), com base em seu valor contábil, 
conforme balanço patrimonial da Lumen levantado em 30/09/2024 (“Balanço Patrimonial”); e (ii) Eurides receberá 
152.621 (cento e cinquenta e duas mil, seiscentas e vinte e uma) quotas de emissão da Lumen, avaliadas no valor de 
R$ 5.460.287,57 (Cinco milhões, quatrocentos e sessenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centa-
vos), com base em seu valor contábil, conforme Balanço Patrimonial. 5.1.2. Em decorrência da redução de capital, o 
capital social da Sociedade será reduzido de R$ 605.243,00 (seiscentos e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais), 
dividido em 605.243 (seiscentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. 5.1.3. A eficácia da redução do capital social da Sociedade ora deliberada e a restituição 
dos valores correspondentes à redução do capital da Sociedade ficam condicionados ao cumprimento das seguintes 
condições: (i) publicação do extrato da presente ata pela Sociedade antes do seu respectivo registro perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação na cidade 
de São Paulo, nos termos do Artigo 1.152, §1º, do Código Civil; e (ii) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta ata, desde que não tenha havido oposição de credores quirografários da Sociedade, nos 
termos do Artigo 1.084 do Código Civil. Transcorrido o referido prazo, a alteração do contrato social da Sociedade 
para ratificar a redução do capital ora aprovada será celebrada e levada a registro perante a JUCESP. 5.2. Autorizar a 
administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à implementação da deliberação acima, podendo, para 
tanto, assinar e celebrar quaisquer instrumentos que se façam necessários. 6. Encerramento. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi suspensa para a lavratura da presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
7. Assinaturas. Mesa. Presidente: Manoel Rosendo Coelho; e Secretário: Eurides Alves Coelho. Sócios presentes. 
Manoel Rosendo Coelho; e Eurides Alves Coelho. Campinas, 02 de outubro de 2024. Mesa. Manoel Rosendo Coelho, 
Presidente; Eurides Alves Coelho, Secretário. Sócios. Manoel Rosendo Coelho, Eurides Alves Coelho. 

ADOLFO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 
CNPJ nº 65.472.615/0001-66 - NIRE 35.2.0990696-0

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local. Em 23 de outubro de 2024, às 18h00, na sede da Adolfo Representações Comerciais 
Ltda., localizada na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na Rua das Quaresmeiras, 680, Condomí-
nio Village Paineiras, Bairro do Socorro, CEP 12421-520 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença. Dispensa-
das as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), tendo em vista a presença dos sócios representando a totalidade do capital 
social da Sociedade, a saber: Adolfo José de Freitas Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão total de 
bens, técnico em química, portador da cédula de identidade RG nº 2273598 (IFP/RJ), inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas (“CPF”) sob nº 041.375.157-00, residente e domiciliado na cidade de Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo, na Rua das Quaresmeiras, 840, Condomínio Village Paineiras, Socorro, CEP 12421-520 (“Adolfo 
José”); e Adolfo José de Freitas Silva Junior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, em-
presário, portador da cédula de identidade RG nº 235918581 (SSP/RJ), inscrito no CPF sob nº 162.525.728-70, 
residente e domiciliado na Rua das Quaresmeiras, 680, Condomínio Village Paineiras, Socorro, CEP 12421-520 
(“Adolfo Junior” e, em conjunto com Adolfo José, “Sócios”). 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos por Adolfo 
José de Freitas Silva e secretariados por Adolfo José de Freitas Silva Junior. 4. Ordem do Dia. Discutir e delibe-
rar sobre: 4.1. A aprovação da redução do capital social da Sociedade por ser excessivo em relação ao seu objeto 
social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil; e 4.2. A autorização aos administradores da So-
ciedade para praticarem os atos necessários à efetivação da redução do capital social da Sociedade, se eventual-
mente aprovada. 5. Deliberações. Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os Sócios resolveram, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade 
em R$ 305.243,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais), por ser considerado excessivo em 
relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil, com o correspondente 
cancelamento de 305.243 (trezentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, proporcionalmente às participações detidas pelos Sócios na Sociedade.  5.1.1. A restituição 
de capital aos Sócios será realizada mediante a entrega de bens conforme discriminado abaixo: (i) Adolfo José 
receberá 183.146 (cento e oitenta e três mil, cento e quarenta e seis) quotas de emissão da Lumen Química Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Roseira, Estado de São Paulo, na Rodovia Abel Fabrício 
Dias, Km 163,5, 196, Distrito Industrial II, CEP 12580-320, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob nº 65.865.057/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.2.1009601-1 (“Lumen”), avaliadas no valor de R$ 6.552.373,11 (Seis 
milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e onze centavos), com base em seu 
valor contábil, conforme balanço patrimonial da Lumen levantando em 30/09/2024 (“Balanço Patrimonial”); 
e (ii) Adolfo Junior receberá 122.097 (cento e vinte e duas mil e noventa e sete) quotas de emissão da Lumen, 
avaliadas no valor de R$ 4.368.237,21 (Quatro milhões, trezentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e sete 
reais e vinte e um centavos), com base em seu valor contábil, conforme o Balanço Patrimonial. 5.1.2. Em decor-
rência da redução de capital, o capital social da Sociedade será reduzido de R$ 605.243,00 (seiscentos e cinco 
mil, duzentos e quarenta e três reais), dividido em 605.243 (seiscentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 
300.000 (trezentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 5.1.3. A eficácia da redução 
do capital social da Sociedade ora deliberada e a restituição dos valores correspondentes à redução do capital da 
Sociedade ficam condicionados ao cumprimento das seguintes condições: (i) publicação do extrato da presente 
ata pela Sociedade antes do seu respectivo registro perante a JUCESP no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e em jornal de grande circulação na cidade de São Paulo, nos termos do Artigo 1.152, §1º, do Código Civil; e 
(ii) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação desta ata, desde que não tenha havido 
oposição de credores quirografários da Sociedade, nos termos do Artigo 1.084 do Código Civil. Transcorrido o 
referido prazo, a alteração do contrato social da Sociedade para ratificar a redução do capital ora aprovada será 
celebrada e levada a registro perante a JUCESP. 5.2. Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos 
os atos necessários à implementação da deliberação acima, podendo, para tanto, assinar e celebrar quaisquer 
instrumentos que se façam necessários. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa 
para a lavratura da presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas. Mesa. 
Presidente: Adolfo José de Freitas Silva; e Secretário: Adolfo José de Freitas Silva Junior. Sócios presentes. 
Adolfo José de Freitas Silva; e Adolfo José de Freitas Silva Junior. Pindamonhangaba, 23 de outubro de 2024. 
Mesa. Adolfo José de Freitas Silva, Presidente. Adolfo José de Freitas Silva Junior, Secretário. Sócios. Adolfo 
José de Freitas Silva, Adolfo José de Freitas Silva Junior. 

TRÊS JOTAS DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ nº 05.555.868/0001-71 NIRE 35.2.2069841-3

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local. Em 07 de Novembro de 2024, às 18h00, na sede da Três Jotas Desenvolvimento de Produ-
tos Químicos Ltda., localizada na cidade de Roseira, Estado de São Paulo, na Rua Célio David Reis, 151, Parque 
das Rosas, CEP 12580-000 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convoca-
ção, nos termos do Artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Ci-
vil”), tendo em vista a presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: José 
Luiz Martinho Junior, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 28.834.834-5 (SSP/
SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob nº 390.683.868-40, residente e domiciliado na cidade de 
Santana, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Pedro Luís, 149, Apartamento 11, CEP 02020-050 (“José”); Te-
lma Regime Moraes Martinho, brasileira, viúva, professora, portadora da cédula de identidade RG nº 16.295.834-1 
(SSP/SP), inscrita no CPF sob nº 092.976.718-70, residente e domiciliada na cidade de Santana, Estado de São 
Paulo, na Rua Alfredo Pujol, 1403, Apartamento 72, CEP 02017-012 (“Telma”); Jorge Luiz Rodrigues Martinho, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.037.452-9 (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob nº 405.755.228-60, residente e domiciliado na cidade de Santana, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 
Pedro Luís, 149, Apartamento 22, CEP 02020-050 (“Jorge”); e João Luiz Rodrigues Martinho, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 36.037.453-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob nº 405.755.218-
99, residente e domiciliado na cidade de Santana, Estado de São Paulo, na Rua Alfredo Pujol, 1403, Apartamento 
72, CEP 02017-012 (“João” e, em conjunto com José, Telma e Jorge, “Sócios”). 3. Mesa. Os trabalhos foram 
presididos por José Luiz Martinho Junior e secretariados por Telma Regime Moraes Martinho. 4. Ordem eo Dia. 
Discutir e deliberar sobre: 4.1. A aprovação da redução do capital social da Sociedade por ser excessivo em relação 
ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil; e 4.2. A autorização aos adminis-
tradores da Sociedade para praticarem os atos necessários à efetivação da redução do capital social da Sociedade, 
se eventualmente aprovada 5. Deliberações. Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os Sócios 
resolveram, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social da 
Sociedade em R$ 305.243,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais), por ser considerado excessi-
vo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil, com o correspondente 
cancelamento de 305.243 (trezentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, proporcionalmente às participações detidas pelos Sócios na Sociedade.  5.1.1. A restituição de capi-
tal aos Sócios será realizada mediante a entrega de bens conforme discriminado abaixo: (I) Telma receberá 152.672 
(cento e cinquenta e duas mil, seiscentas e setenta e duas) quotas de emissão da Lumen Química Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Roseira, Estado de São Paulo, na Rodovia Abel Fabrício Dias, Km 
163,5, 196, Distrito Industrial II, CEP 12580-320, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
nº 65.865.057/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob NIRE 35.2.1009601-1 (“Lumen”), avaliadas no valor de R$ 5.462.112,18 (Cinco milhões, quatrocen-
tos e sessenta e dois mil, cento e doze reais e dezoito centavos), com base em seu valor contábil, conforme balanço 
patrimonial da Lumen levantado em 30/09/2024 (“Balanço Patrimonial”); (ii) José receberá 50.857 (cinquenta mil, 
oitocentas e cinquenta e sete) quotas de emissão da Lumen, avaliadas no valor de R$ 1.819.499,58 (Um milhão, 
oitocentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos), com base em seu 
valor contábil, conforme o Balanço Patrimonial; (iii) Jorge receberá 50.857 (cinquenta mil, oitocentas e cinquenta 
e sete) quotas de emissão da Lumen, avaliadas no valor de R$ 1.819.499,58 (Um milhão, oitocentos e dezenove 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos), com base em seu valor contábil, conforme o 
Balanço Patrimonial; e (iv) João receberá 50.857 (cinquenta mil, oitocentas e cinquenta e sete) quotas de emissão 
da Lumen, avaliadas no valor de R$ 1.819.499,58 (Um milhão, oitocentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e oito centavos), com base em seu valor contábil, conforme o Balanço Patrimonial. 5.1.2. 
Em decorrência da redução de capital, o capital social da Sociedade será reduzido de R$ 605.243,00 (seiscentos e 
cinco mil, duzentos e quarenta e três reais), dividido em 605.243 (seiscentas e cinco mil, duzentas e quarenta e três) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 
300.000 (trezentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.  5.1.3. A eficácia da redução 
do capital social da Sociedade ora deliberada e a restituição dos valores correspondentes à redução do capital da 
Sociedade ficam condicionados ao cumprimento das seguintes condições: (i) publicação do extrato da presente ata 
pela Sociedade antes do seu respectivo registro perante a JUCESP no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 
jornal de grande circulação na cidade de São Paulo, nos termos do Artigo 1.152, §1º, do Código Civil; e (ii) decurso 
do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação desta ata, desde que não tenha havido oposição de 
credores quirografários da Sociedade, nos termos do Artigo 1.084 do Código Civil. Transcorrido o referido prazo, 
a alteração do contrato social da Sociedade para ratificar a redução do capital ora aprovada será celebrada e levada 
a registro perante a JUCESP. 5.2. Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à 
implementação da deliberação acima, podendo, para tanto, assinar e celebrar quaisquer instrumentos que se façam 
necessários. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa para a lavratura da presente ata, 
que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas. Mesa. Presidente: José Luiz Martinho 
Junior; e Secretário: Telma Regime Moraes Martinho. Sócios presentes. José Luiz Martinho Junior; Telma Regime 
Moraes Martinho; Jorge Luiz Rodrigues Martinho; e João Luiz Rodrigues Martinho. Roseira, 07 de novembro de 
2024. Mesa. José Luiz Martinho Junior, Presidente. Telma Regime Moraes Martinho, Secretário. Sócios. José Luiz 
Martinho Junior, Telma Regime Moraes Martinho, Jorge Luiz Rodrigues Martinho, João Luiz Rodrigues Martinho

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58 NIRE 3530001471-5

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Transporte S/A, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará em 12 de dezembro 
de 2024, com início às 11 (onze) horas, em sua sede social, nesta Capital, na Rua 
Boa Vista nº 236, no 8º andar, a fim de tomarem conhecimento e deliberarem sobre os 
seguintes assuntos: 1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1.1 Alteração na 
composição do Conselho de Administração da Empresa; 1.2 Outros assuntos de inte-
resse social. São Paulo, 18 de novembro de 2024. EURÍPEDES SALES - Presidente 
do Conselho de Administração

Virtual People Informática S.A.
CNPJ/ME nº 10.841.426/0001-21 - NIRE 35.300.375.271

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do artigo 6º do Estatuto Social, ficam convidados os senhores acionistas da Virtual People Informática S.A. 
(“Companhia”), a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em 1ª convocação no dia 29 de 
novembro de 2024, às 9h, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da 
Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2537, Andar 10º, Sala/Conjunto nº 
10W101, CEP 01311-300, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte Ordem do Dia: (i) o aumento de capital 
social da Companhia, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), passando dos atuais R$ 109.449.227,91 
(cento e nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos) 
para R$ 115.449.227,91 (cento e quinze milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e 
noventa e um centavos), a ser executado até 02 de janeiro de 2025; (ii) potenciais novas capitalizações;  
(iii) ratificação do aumento de capital social da MC1 Technologies INC, sociedade controlada indireta pela Companhia 
constituída sob as leis da Flórida/EUA; (iv) a aprovação da aquisição, pela Companhia, das quotas representativas do 
capital social da MC1 Tecnologia Ltda., CNPJ nº 19.494.153/0001-60, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 01311-300, na Avenida Paulista, nº 2537, Andar 10, Conjunto nºs 101 e 102, parte, Espaço de 
Escritório WeWork nº 10w101 (“MC1 Brasil”), controlada pela Companha; (v) o aumento do capital social da  
MC1 Brasil; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com relação aos artigos 6º, 7º, 11, 12, 14 
e 15, conforme detalhado na Proposta da Administração; e (vii) reforma e consolidação do Contrato Social da  
MC1 Brasil com relação ao artigo 6º, conforme detalhado na Proposta da Administração. A participação dos acionistas 
será realizada pela plataforma “Zoom Meeting”. O link e as instruções de acesso serão disponibilizados por e-mail.  
São Paulo/SP, 18 de novembro de 2024. Cesar Augusto Pinela - Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se, com o objetivo de se retomar a 195ª Assembleia 
Geral Extraordinária, do dia 04 de novembro de 2024, no dia 26 de novembro de 2024, às 
quinze   horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta 
Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: PAUTA - 1 - Aprovação da(s) 
regra(s) de renegociação dos contratos de fi nanciamento com garantia de alienação 
fi duciária, nos termos da proposta 108245056 do Processo SEI nº. 7610.2024/0003040-8. 

São Paulo, 14 de novembro de 2024.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012079-79.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Leonardo Rocha da Silva CPF 440.638.318-25 e Ederson Oliveira Carvalho CPF 370.788.908-41, que Polico Comercial de 
Alimentos Ltda ajuizou ação Execução de Título Extrajudicial, para receber a quantia de R$36.914,47 (abr/24), referente às 
duplicatas 141728N01, 141728N02, 142506N01, 143096N01, 141728N03, 143096N02, 142506N02, 142506N03 e 
143096N03. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 
15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, 
nomeando�se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               |19,21| 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº1021849-81.2024.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 
8ª Vara Cível de Guarulhos/SP. FAZ SABER a Vitor Santos Lesting, Cleberson Lopes Oliveira, Otacilio Pompeu da Silva, 
Deyvsom de Deus Pinheiro,Tereza Maria das Dores Ackel,Maura Cristina Senne Robles e Gloria Mara Senne Robles,e s/ms,se 
casados forem, herdeiros ou sucessores, réus em lugar incerto e eventuais interessados, que Manoel de Souza Batista e Maria 
Jose da Silva Nascimento ajuizaram ação de usucapião, objetivando um predio e respectivo terreno, à Rua João de Faria 504, 
Parque São Miguel,Guarulhos/SP,cadastro nº 094.62.77.0060.00.000. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma 
mansa e pacífica no prazo legal,por si e seus antecessores,expedindo-se edital de citação dos supramencionados,para que em 
15 dias a fluir após o prazo supra,contestem o feito,sob pena de serem aceitos os fatos,nomeando-se curador especial em caso 
de revelia.Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,      |19,21| 

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Edital de Comunicação
O Conselho de Administração da Usina Açucareira Furlan S/A e da Agropecuária Furlan S/A. (“Com-
panhias”) vem pela presente comunicar à acionista Nilsen Joana Furlan Correa que, de acordo com os 
termos dos Acordos de Acionistas (“Acordos de Acionistas”) das Companhias firmado em 26/10/2017, 
o início, à partir da data de publicação do presente edital, do prazo de 30 dias para o eventual exercício 
do direito de preferência que lhe é conferido nos termos das respectivas Cláusulas 3 dos Acordos de 
Acionistas, para aquisição da totalidade, e não menos que a totalidade, das ações representativas do 
capital social das Companhias, estritamente de acordo com todos os termos e condições constantes no 
Memorando de Entendimentos disponibilizado a todos os acionistas das Companhias em 02/11/2024. 
Não obstante a publicação do presente Edital, reforçamos que comunicações formais por escrito foram 
enviadas à V.Sa. por meio de carta registrada e por meios cartorários, para o seu endereço constan-
te nos preâmbulos dos Acordos de Acionistas, estritamente de acordo com os termos de ambos os 
acordos. Santa Barbara, 21/11/2024.

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Edital de Comunicação
O Conselho de Administração da Usina Açucareira Furlan S/A e da Agropecuária Furlan S/A. (“Com-
panhias”) vem pela presente comunicar à acionista Nilsen Joana Furlan Correa que, de acordo com os 
termos dos Acordos de Acionistas (“Acordos de Acionistas”) das Companhias firmado em 26/10/2017, 
o início, à partir da data de publicação do presente edital, do prazo de 30 dias para o eventual exercício 
do direito de preferência que lhe é conferido nos termos das respectivas Cláusulas 3 dos Acordos de 
Acionistas, para aquisição da totalidade, e não menos que a totalidade, das ações representativas do 
capital social das Companhias, estritamente de acordo com todos os termos e condições constantes no 
Memorando de Entendimentos disponibilizado a todos os acionistas das Companhias em 02/11/2024. 
Não obstante a publicação do presente Edital, reforçamos que comunicações formais por escrito foram 
enviadas à V.Sa. por meio de carta registrada e por meios cartorários, para o seu endereço constan-
te nos preâmbulos dos Acordos de Acionistas, estritamente de acordo com os termos de ambos os 
acordos. Santa Barbara, 21/11/2024.

Usina Açucareira Furlan S.A.
CNPJ/MF nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35.300.035.992

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
São convidados os senhores acionistas das companhias Usina Açucareira Furlan S.A. (“Usina Fur-
lan”), Agro Pecuária Furlan S.A. (“Agropecuária Furlan”) e Agro Nova Geração S.A. (“Nova Ger-
ação”), que compõem um mesmo grupo econômico e possuem acionistas em comum, sendo Usina 
Furlan, Agropecuária Furlan e Nova Geração, em conjunto, as “Companhias”) a se reunirem no dia 
29 de novembro de 2024, às 10 horas, na sede social da Usina Furlan, a fim de deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia para cada uma das Companhias: (i)  a aprovação e ratificação da aquisição, 
subscrição e integralização, por qualquer das Companhias, de quaisquer participações societárias 
de emissão de sociedades anônimas ou limitadas constituídas no Brasil (as “Afiliadas”) para fins de 
implementação da Reorganização Societária e da Operação de Compra e Venda (conforme adiante 
definidos), inclusive mediante a capitalização de dívidas intercompany registradas entre as Compan-
hias; (ii)  a aprovação e ratificação da implementação das seguintes operações societárias envol-
vendo as Companhias: (a) a cisão parcial da Nova Geração com versão da respectiva parcela cindida 
para a Agro Nova SBO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.331/0001-66 (anteriormente 
denominada “NK 328 Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Nova Geração”); 
(b) a cisão parcial da Agropecuária Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Cas-
cata Avaré S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.293/0001-41 (anteriormente denominada “NK 
329 Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Agropecuária Furlan”); e (c) a cisão 
parcial da Usina Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Furlan SBO S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.274.096/0001-42 (anteriormente denominada “NK 330 Empreendi-
mentos e Participações S.A.”) e eventual cessão de dívidas (a “Cisão Parcial Usina Furlan”, em 
conjunto com a Cisão Parcial Nova Geração e a Cisão Parcial Agropecuária Furlan, ou operações 
societárias equivalentes com a finalidade de segregar das Companhias os ativos e passivos que 
farão parte da Operação de Compra e Venda (conforme adiante definida), a “Reorganização Soci-
etária”); (iii) a aprovação e ratificação da implementação da Reorganização Societária, incluindo, 
mas não se limitando, os protocolos de justificação de cisão parcial, laudos de avaliação e quaisquer 
outros documentos principais ou acessórios que se façam necessários para fins de implementação 
da Reorganização Societária; (iv) a aprovação e ratificação dos termos do Memorando de Entendi-
mentos (“MOU”) e seus anexos, incluindo oa minuta do Contrato de Compra e Venda e Outras 
Avenças (“Contrato”), celebrado por, de um lado, determinados acionistas das Companhias na qual-
idade de vendedores (“Vendedores”), as Companhias e Afiliadas na qualidade de intervenientes ou 
garantidores, nos termos do MOU e na minuta do Contrato, e, de outro lado, Agrotec Fundo de Inves-
timento em Participações – Multiestratégia (“Comprador”), fundo de investimento em participações 
da categoria multiestratégia, constituído sob a forma de condomínio especial fechado conforme o seu 
Regulamento e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 57.805.983/0001-5, objetivando, dentre outras, a compra, pelo Comprador, e a venda, direta 
ou indiretamente, pelos Vendedores, das ações de emissão da Usina Furlan e de determinadas Afil-
iadas dos Vendedores conforme previsto no MOU e na minuta do Contrato, em decorrência da Reor-
ganização Societária (a “Operação de Compra e Venda”), de modo a aprovar a celebração do 
Contrato, na medida que seja necessária a assinatura das Companhias e de quaisquer outras afilia-
das dos Vendedores, conforme os termos de tais documentos, juntamente com quaisquer outros 
contratos ou instrumentos que se fizerem necessários para a implementação da Operação de Com-
pra e Venda; (v) a prestação de garantias e/ou a assunção de obrigação de indenizar por qualquer 
das Companhias em favor do Comprador relativamente ao cumprimento de direitos e obrigações 
atribuídos aos Vendedores no âmbito da Operação de Compra e Venda; (vi) deliberações a serem 
tomadas e/ou ratificadas em Assembleia Geral a respeito de quaisquer matérias relativas à minuta 
do Contrato, à Operação de Compra e Venda, à Reorganização Societária (incluindo a alteração da 
denominação social da Usina Furlan); (vii) aprovar e ratificar o aumento do capital social de qualquer 
das Companhias, inclusive (mas não se limitando) mediante a capitalização de dívidas intercompany 
registradas entre as Companhias; (viii) deliberação acerca: (a) demonstrações financeiras e tomadas 
de conta dos administradores das Companhias, bem como a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos apurados no exercício social encerrado com relação a cada uma das 
Companhias, conforme aplicável; (b) com relação à Nova Geração especificamente, o seu aumento 
de capital social; (c) com relação à Agropecuária Furlan especificamente, a destinação do lucro 
líquido do último exercício social, bem como a deliberação pela distribuição de dividendos e aumento 
de seu capital social mediante capitalização de lucros do exercício, acumulados ou reserva de lucros; 
(d) a reeleição dos membros do Conselho de Administração para mais um mandato com prazo de 3 
(três) anos; (e) dissolução do Conselho Fiscal de cada uma das Companhias, com a consequente 
destituição de seus respectivos membros; e (f) com relação à Usina Furlan especificamente, aprovar 
a retificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Usina Furlan, realizada em 12 
de setembro de 2023, regularmente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 398.453/23-8, em sessão de 6 de outubro de 2023 (“AGOE Usina Furlan – 2023”), na qual, 
não obstante a deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi-
dendos ter constado no item (ii) da Ordem do Dia sede de Assembleia Geral Ordinária, a aprovação 
de referida matéria, por um lapso, não constou na AGOE Usina Furlan – 2023, quando, na realidade, 
deveria ter sido aprovada a distribuição de dividendos apurados no ano fiscal de 2022, no valor total 
de R$ 43.260.000,00 (quarenta e três milhões e duzentos e sessenta mil reais), aos acionistas da 
Usina Furlan, proporcionalmente às respectivas participações; (ix) a ratificação da renúncia, de 
forma expressa e inequívoca por cada acionista e/ou pelas Companhias, ao direito de preferência 
das Companhias previstos em Acordo de Acionistas, bem como quaisquer outros direitos e 
obrigações atribuídos às Companhias em tais Acordos de Acionistas e, ainda, a quaisquer outros 
direitos assegurados a qualquer acionista  no âmbito da Reorganização Societária, incluindo, mas 
não se limitando, ao direito de recesso; (x) a ratificação da renúncia, por cada acionista, a todo e 
qualquer direito político ou patrimonial relativamente às participações societárias detidas cada acion-
ista do Grupo nas Companhias, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer direitos e obrigações 
previstos em Acordos de Acionistas de qualquer natureza e, em especial, à renúncia ao direito de 
preferência previsto nos Acordos de Acionistas que vinculam as ações detidas por cada acionista nas 
Companhias e que são objeto da Operação de Compra e Venda; (xi) autorizar e ratificar a autor-
ização ao Conselho de Administração da Companhia para negociar, discutir e assinar, em nome de 
cada acionista, todos e quaisquer documentos relacionados, direta ou indiretamente às obrigações 
assumidas por cada acionista no MOU e no âmbito da Operação de Compra e Venda e da Reorgan-
ização Societária, incluindo a assinatura de quaisquer notificações e a definição de seus termos, bem 
como, receber, em nome de cada Acionista quaisquer documentos ou notificações igualmente rela-
cionados, direta ou indiretamente às obrigações assumidas pelo no MOU e no âmbito da Operação 
de Compra e Venda e da Reorganização Societária; (xii) a interrupção de qualquer tratativa com 
empresas de consultoria de reestruturação das Companhias; (xiii) a determinação que qualquer 
eventual nova proposta submetida por terceiros, envolvendo a compra e venda de ações de emissão 
das Companhias (ou ativos da Companhia), distinta da proposta relacionada com a Operação de 
Compra e Venda deverá obrigatoriamente ser analisada pela consultoria financeira que atualmente 
está assessorando as Companhias; e (xiv) por fim, autorizar os administradores das Companhias a 
tomarem todas as providências e assinarem todos os documentos que se fizerem necessários para 
fins de implementação das deliberações acima, bem como ratificar todos e quaisquer atos e providên-
cias já praticados e tomados pelos administradores no âmbito da implementação das deliberações 
acima. Os documentos pertinentes estarão à disposição dos acionistas na sede das Companhias 
previamente à realização das respectivas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de cada 
uma das Companhias e a administração da Companhia está à disposição dos acionistas para prestar 
esclarecimentos. Santa Barbara D’Oeste, 21 de novembro de 2024. Daiana Furlan Penteado - Pres-
idente Do Conselho De Administração.

Agro Pecuária Furlan S.A.
CNPJ/MF nº 56.728.058/0001-00 – NIRE 35.300.036.042

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
São convidados os senhores acionistas das companhias Agro Pecuária Furlan S.A. (“Agropecuária 
Furlan”), Usina Açucareira Furlan S.A. (“Usina Furlan”) e Agro Nova Geração S.A. (“Nova Gera-
ção”), que compõem um mesmo grupo econômico e possuem acionistas em comum, sendo Agrope-
cuária Furlan, Usina Furlan e Nova Geração, em conjunto, as “Companhias”) a se reunirem no dia 
29 de novembro de 2024, às 10 horas, na sede social da Usina Furlan, a fim de deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia para cada uma das Companhias: (i) a aprovação e ratificação da aquisição, 
subscrição e integralização, por qualquer das Companhias, de quaisquer participações societárias 
de emissão de sociedades anônimas ou limitadas constituídas no Brasil (as “Afiliadas”) para fins de 
implementação da Reorganização Societária e da Operação de Compra e Venda (conforme adiante 
definidos), inclusive mediante a capitalização de dívidas intercompany registradas entre as Compa-
nhias; (ii) a aprovação e ratificação da implementação das seguintes operações societárias envol-
vendo as Companhias: (a) a cisão parcial da Nova Geração com versão da respectiva parcela cindida 
para a Agro Nova SBO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.331/0001-66 (anteriormente deno-
minada “NK 328 Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Nova Geração”); (b) a 
cisão parcial da Agropecuária Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Cascata 
Avaré S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.293/0001-41 (anteriormente denominada “NK 329 
Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Agropecuária Furlan”); e (c) a cisão par-
cial da Usina Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Furlan SBO S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 53.274.096/0001-42 (anteriormente denominada “NK 330 Empreendimentos e 
Participações S.A.”) e eventual cessão de dívidas (a “Cisão Parcial Usina Furlan”, em conjunto com 
a Cisão Parcial Nova Geração e a Cisão Parcial Agropecuária Furlan, ou operações societárias equi-
valentes com a finalidade de segregar das Companhias os ativos e passivos que farão parte da Ope-
ração de Compra e Venda (conforme adiante definida), a “Reorganização Societária”); (iii) a 
aprovação e ratificação da implementação da Reorganização Societária, incluindo, mas não se limi-
tando, os protocolos de justificação de cisão parcial, laudos de avaliação e quaisquer outros docu-
mentos principais ou acessórios que se façam necessários para fins de implementação da 
Reorganização Societária; (iv) a aprovação e ratificação dos termos do Memorando de Entendimen-
tos (“MOU”) e seus anexos, incluindo oa minuta do Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças 
(“Contrato”), celebrado por, de um lado, determinados acionistas das Companhias na qualidade de 
vendedores (“Vendedores”), as Companhias e Afiliadas na qualidade de intervenientes ou garanti-
dores, nos termos do MOU e na minuta do Contrato, e, de outro lado, Agrotec Fundo de Investimento 
em Participações – Multiestratégia (“Comprador”), fundo de investimento em participações da cate-
goria multiestratégia, constituído sob a forma de condomínio especial fechado conforme o seu Regu-
lamento e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 57.805.983/0001-5, objetivando, dentre outras, a compra, pelo Comprador, e a venda, direta ou 
indiretamente, pelos Vendedores, das ações de emissão da Usina Furlan e de determinadas Afiliadas 
dos Vendedores conforme previsto no MOU e na minuta do Contrato, em decorrência da Reorgani-
zação Societária (a “Operação de Compra e Venda”), de modo a aprovar a celebração do Contrato, 
na medida que seja necessária a assinatura das Companhias e de quaisquer outras afiliadas dos 
Vendedores, conforme os termos de tais documentos, juntamente com quaisquer outros contratos ou 
instrumentos que se fizerem necessários para a implementação da Operação de Compra e Venda; 
(v) a prestação de garantias e/ou a assunção de obrigação de indenizar por qualquer das Compa-
nhias em favor do Comprador relativamente ao cumprimento de direitos e obrigações atribuídos aos 
Vendedores no âmbito da Operação de Compra e Venda; (vi) deliberações a serem tomadas e/ou 
ratificadas em Assembleia Geral a respeito de quaisquer matérias relativas à minuta do Contrato, à 
Operação de Compra e Venda, à Reorganização Societária (incluindo a alteração da denominação 
social da Usina Furlan); (vii) aprovar e ratificar o aumento do capital social de qualquer das Compa-
nhias, inclusive (mas não se limitando) mediante a capitalização de dívidas intercompany registradas 
entre as Companhias; (viii) deliberação acerca: (a) demonstrações financeiras e tomadas de conta 
dos administradores das Companhias, bem como a destinação do lucro líquido do exercício e a dis-
tribuição de dividendos apurados no exercício social encerrado com relação a cada uma das Compa-
nhias, conforme aplicável; (b) com relação à Nova Geração especificamente, o seu aumento de 
capital social; (c) com relação à Agropecuária Furlan especificamente, a destinação do lucro líquido 
do último exercício social, bem como a deliberação pela distribuição de dividendos e aumento de seu 
capital social mediante capitalização de lucros do exercício, acumulados ou reserva de lucros; (d) a 
reeleição dos membros do Conselho de Administração para mais um mandato com prazo de 3 (três) 
anos; (e) dissolução do Conselho Fiscal de cada uma das Companhias, com a consequente destitui-
ção de seus respectivos membros; e (f) com relação à Usina Furlan especificamente, aprovar a reti-
ficação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Usina Furlan, realizada em 12 de 
setembro de 2023, regularmente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o nº 398.453/23-8, em sessão de 6 de outubro de 2023 (“AGOE Usina Furlan – 2023”), na qual, não 
obstante a deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos 
ter constado no item (ii) da Ordem do Dia sede de Assembleia Geral Ordinária, a aprovação de refe-
rida matéria, por um lapso, não constou na AGOE Usina Furlan – 2023, quando, na realidade, deveria 
ter sido aprovada a distribuição de dividendos apurados no ano fiscal de 2022, no valor total de 
R$ 43.260.000,00 (quarenta e três milhões e duzentos e sessenta mil reais), aos acionistas da Usina 
Furlan, proporcionalmente às respectivas participações; (ix) a ratificação da renúncia, de forma 
expressa e inequívoca por cada acionista e/ou pelas Companhias, ao direito de preferência das Com-
panhias previstos em Acordo de Acionistas, bem como quaisquer outros direitos e obrigações atribuí-
dos às Companhias em tais Acordos de Acionistas e, ainda, a quaisquer outros direitos assegurados 
a qualquer acionista no âmbito da Reorganização Societária, incluindo, mas não se limitando, ao 
direito de recesso; (x) a ratificação da renúncia, por cada acionista, a todo e qualquer direito político 
ou patrimonial relativamente às participações societárias detidas cada acionista do Grupo nas Com-
panhias, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer direitos e obrigações previstos em Acordos de 
Acionistas de qualquer natureza e, em especial, à renúncia ao direito de preferência previsto nos 
Acordos de Acionistas que vinculam as ações detidas por cada acionista nas Companhias e que são 
objeto da Operação de Compra e Venda; (xi) autorizar e ratificar a autorização ao Conselho de Admi-
nistração da Companhia para negociar, discutir e assinar, em nome de cada acionista, todos e quais-
quer documentos relacionados, direta ou indiretamente às obrigações assumidas por cada acionista 
no MOU e no âmbito da Operação de Compra e Venda e da Reorganização Societária, incluindo a 
assinatura de quaisquer notificações e a definição de seus termos, bem como, receber, em nome de 
cada Acionista quaisquer documentos ou notificações igualmente relacionados, direta ou indireta-
mente às obrigações assumidas pelo no MOU e no âmbito da Operação de Compra e Venda e da 
Reorganização Societária; (xii) a interrupção de qualquer tratativa com empresas de consultoria de 
reestruturação das Companhias; (xiii) a determinação que qualquer eventual nova proposta subme-
tida por terceiros, envolvendo a compra e venda de ações de emissão das Companhias (ou ativos da 
Companhia), distinta da proposta relacionada com a Operação de Compra e Venda deverá obrigato-
riamente ser analisada pela consultoria financeira que atualmente está assessorando as Compa-
nhias; e (xiv) por fim, autorizar os administradores das Companhias a tomarem todas as providências 
e assinarem todos os documentos que se fizerem necessários para fins de implementação das deli-
berações acima, bem como ratificar todos e quaisquer atos e providências já praticados e tomados 
pelos administradores no âmbito da implementação das deliberações acima. Os documentos perti-
nentes estarão à disposição dos acionistas na sede das Companhias previamente à realização das 
respectivas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de cada uma das Companhias e a admi-
nistração da Companhia está à disposição dos acionistas para prestar esclarecimentos. Santa Bar-
bara D’Oeste, 21 de novembro de 2024. Daiana Furlan Penteado – Presidente do Conselho de 
Administração.

Agro Nova Geração S.A.
CNPJ/MF nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35.300.348.117

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
São convidados os senhores acionistas das companhias Agro Nova Geração S.A. (“Nova Geração”), 
Usina Açucareira Furlan S.A. (“Usina Furlan”) e Agro Pecuária Furlan S.A. (“Agropecuária Furlan”), 
que compõem um mesmo grupo econômico e possuem acionistas em comum, sendo Nova Geração, 
Usina Furlan e Agropecuária Furlan, em conjunto, as “Companhias”) a se reunirem no dia 29 de 
novembro de 2024, às 10 horas, na sede social da Usina Furlan, a fim de deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia para cada uma das Companhias: (i)  a aprovação e ratificação da aquisição, sub-
scrição e integralização, por qualquer das Companhias, de quaisquer participações societárias de 
emissão de sociedades anônimas ou limitadas constituídas no Brasil (as “Afiliadas”) para fins de 
implementação da Reorganização Societária e da Operação de Compra e Venda (conforme adiante 
definidos), inclusive mediante a capitalização de dívidas intercompany registradas entre as Compan-
hias; (ii)  a aprovação e ratificação da implementação das seguintes operações societárias envol-
vendo as Companhias: (a) a cisão parcial da Nova Geração com versão da respectiva parcela cindida 
para a Agro Nova SBO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.331/0001-66 (anteriormente 
denominada “NK 328 Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Nova Geração”); 
(b) a cisão parcial da Agropecuária Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Cas-
cata Avaré S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.262.293/0001-41 (anteriormente denominada “NK 
329 Empreendimentos e Participações S.A.”) (a “Cisão Parcial Agropecuária Furlan”); e (c) a cisão 
parcial da Usina Furlan com versão da respectiva parcela cindida para a Agro Furlan SBO S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.274.096/0001-42 (anteriormente denominada “NK 330 Empreendi-
mentos e Participações S.A.”) e eventual cessão de dívidas (a “Cisão Parcial Usina Furlan”, em 
conjunto com a Cisão Parcial Nova Geração e a Cisão Parcial Agropecuária Furlan, ou operações 
societárias equivalentes com a finalidade de segregar das Companhias os ativos e passivos que 
farão parte da Operação de Compra e Venda (conforme adiante definida), a “Reorganização Soci-
etária”); (iii) a aprovação e ratificação da implementação da Reorganização Societária, incluindo, 
mas não se limitando, os protocolos de justificação de cisão parcial, laudos de avaliação e quaisquer 
outros documentos principais ou acessórios que se façam necessários para fins de implementação 
da Reorganização Societária; (iv) a aprovação e ratificação dos termos do Memorando de Entendi-
mentos (“MOU”) e seus anexos, incluindo oa minuta do Contrato de Compra e Venda e Outras 
Avenças (“Contrato”), celebrado por, de um lado, determinados acionistas das Companhias na qual-
idade de vendedores (“Vendedores”), as Companhias e Afiliadas na qualidade de intervenientes ou 
garantidores, nos termos do MOU e na minuta do Contrato, e, de outro lado, Agrotec Fundo de Inves-
timento em Participações – Multiestratégia (“Comprador”), fundo de investimento em participações 
da categoria multiestratégia, constituído sob a forma de condomínio especial fechado conforme o seu 
Regulamento e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 57.805.983/0001-5, objetivando, dentre outras, a compra, pelo Comprador, e a venda, direta 
ou indiretamente, pelos Vendedores, das ações de emissão da Usina Furlan e de determinadas Afil-
iadas dos Vendedores conforme previsto no MOU e na minuta do Contrato, em decorrência da Reor-
ganização Societária (a “Operação de Compra e Venda”), de modo a aprovar a celebração do 
Contrato, na medida que seja necessária a assinatura das Companhias e de quaisquer outras afilia-
das dos Vendedores, conforme os termos de tais documentos, juntamente com quaisquer outros 
contratos ou instrumentos que se fizerem necessários para a implementação da Operação de Com-
pra e Venda; (v) a prestação de garantias e/ou a assunção de obrigação de indenizar por qualquer 
das Companhias em favor do Comprador relativamente ao cumprimento de direitos e obrigações 
atribuídos aos Vendedores no âmbito da Operação de Compra e Venda; (vi) deliberações a serem 
tomadas e/ou ratificadas em Assembleia Geral a respeito de quaisquer matérias relativas à minuta 
do Contrato, à Operação de Compra e Venda, à Reorganização Societária (incluindo a alteração da 
denominação social da Usina Furlan); (vii) aprovar e ratificar o aumento do capital social de qualquer 
das Companhias, inclusive (mas não se limitando) mediante a capitalização de dívidas intercompany 
registradas entre as Companhias; (viii) deliberação acerca: (a) demonstrações financeiras e tomadas 
de conta dos administradores das Companhias, bem como a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos apurados no exercício social encerrado com relação a cada uma das 
Companhias, conforme aplicável; (b) com relação à Nova Geração especificamente, o seu aumento 
de capital social; (c) com relação à Agropecuária Furlan especificamente, a destinação do lucro 
líquido do último exercício social, bem como a deliberação pela distribuição de dividendos e aumento 
de seu capital social mediante capitalização de lucros do exercício, acumulados ou reserva de lucros; 
(d) a reeleição dos membros do Conselho de Administração para mais um mandato com prazo de 3 
(três) anos; (e) dissolução do Conselho Fiscal de cada uma das Companhias, com a consequente 
destituição de seus respectivos membros; e (f) com relação à Usina Furlan especificamente, aprovar 
a retificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Usina Furlan, realizada em 12 
de setembro de 2023, regularmente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 398.453/23-8, em sessão de 6 de outubro de 2023 (“AGOE Usina Furlan – 2023”), na qual, 
não obstante a deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi-
dendos ter constado no item (ii) da Ordem do Dia sede de Assembleia Geral Ordinária, a aprovação 
de referida matéria, por um lapso, não constou na AGOE Usina Furlan – 2023, quando, na realidade, 
deveria ter sido aprovada a distribuição de dividendos apurados no ano fiscal de 2022, no valor total 
de R$ 43.260.000,00 (quarenta e três milhões e duzentos e sessenta mil reais), aos acionistas da 
Usina Furlan, proporcionalmente às respectivas participações; (ix) a ratificação da renúncia, de 
forma expressa e inequívoca por cada acionista e/ou pelas Companhias, ao direito de preferência 
das Companhias previstos em Acordo de Acionistas, bem como quaisquer outros direitos e 
obrigações atribuídos às Companhias em tais Acordos de Acionistas e, ainda, a quaisquer outros 
direitos assegurados a qualquer acionista  no âmbito da Reorganização Societária, incluindo, mas 
não se limitando, ao direito de recesso; (x) a ratificação da renúncia, por cada acionista, a todo e 
qualquer direito político ou patrimonial relativamente às participações societárias detidas cada acion-
ista do Grupo nas Companhias, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer direitos e obrigações 
previstos em Acordos de Acionistas de qualquer natureza e, em especial, à renúncia ao direito de 
preferência previsto nos Acordos de Acionistas que vinculam as ações detidas por cada acionista nas 
Companhias e que são objeto da Operação de Compra e Venda; (xi) autorizar e ratificar a autor-
ização ao Conselho de Administração da Companhia para negociar, discutir e assinar, em nome de 
cada acionista, todos e quaisquer documentos relacionados, direta ou indiretamente às obrigações 
assumidas por cada acionista no MOU e no âmbito da Operação de Compra e Venda e da Reorgan-
ização Societária, incluindo a assinatura de quaisquer notificações e a definição de seus termos, bem 
como, receber, em nome de cada Acionista quaisquer documentos ou notificações igualmente rela-
cionados, direta ou indiretamente às obrigações assumidas pelo no MOU e no âmbito da Operação 
de Compra e Venda e da Reorganização Societária; (xii) a interrupção de qualquer tratativa com 
empresas de consultoria de reestruturação das Companhias; (xiii) a determinação que qualquer 
eventual nova proposta submetida por terceiros, envolvendo a compra e venda de ações de emissão 
das Companhias (ou ativos da Companhia), distinta da proposta relacionada com a Operação de 
Compra e Venda deverá obrigatoriamente ser analisada pela consultoria financeira que atualmente 
está assessorando as Companhias; e (xiv) por fim, autorizar os administradores das Companhias a 
tomarem todas as providências e assinarem todos os documentos que se fizerem necessários para 
fins de implementação das deliberações acima, bem como ratificar todos e quaisquer atos e providên-
cias já praticados e tomados pelos administradores no âmbito da implementação das deliberações 
acima. Os documentos pertinentes estarão à disposição dos acionistas na sede das Companhias 
previamente à realização das respectivas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de cada 
uma das Companhias e a administração da Companhia está à disposição dos acionistas para prestar 
esclarecimentos. Santa Barbara D’Oeste, 21 de novembro de 2024. Daiana Furlan Penteado - Pres-
idente do Conselho de Administração.
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